
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.763.180 - MG (2018/0102469-9)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
RECORRENTE : A P 
ADVOGADOS : JOÃO PAULO FONSECA DURÃES  - MG104304 
   WESLEY CAMPOS RIBEIRO  - MG103916 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PENAL. ATENTADO VIOLENTO 
AO PUDOR. CRIME PRATICADO ANTES DA LEI N.º 12.015/09. 
VÍTIMAS MENORES DE 12 (DOZE) ANOS. PROTEÇÃO DA 
INFÂNCIA. DEVER DO ESTADO. ANTIGA REDAÇÃO DO 
ARTIGO 225 DO CÓDIGO PENAL. AÇÃO PENAL PÚBLICA 
INCONDICIONADA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 
DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de 
que, mesmo antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 12.015/2009, o 
Ministério  Público  já era  parte  legítima para propor a ação penal pública 
incondicionada destinada a verificar a prática de crimes sexuais contra 
crianças, independentemente da condição financeira da vítima, pois a 
proteção à infância é dever do Estado, conforme previsto na Constituição 
Federal e em diversos tratados internacionais ratificados pelo Brasil.

2. É descabida a necessidade de iniciativa dos pais para a 
propositura da ação penal quando o bem jurídico protegido é indisponível, 
qual seja, a liberdade sexual de crianças. Precedentes desta Corte Superior.

3. Verificada a legitimidade do Ministério Público para a dar 
início à ação penal pública incondicionada no caso dos autos – atos 
libidinosos praticados contra duas crianças com idades entre 7 (sete) e 12 
(doze) anos –, não se constata a alegada ofensa ao art. 225 do Código 
Penal (antiga redação), razão pela qual o pleito recursal não comporta 
provimento.

4. Recurso especial desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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